
Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Proj8 "Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO N" 3.827, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1 ... 

Dlsp6e HblW a abertulW de Crtdllo Adicional, 
Suplementar pera oe fine que •peclftca. 

ROMEU José BOLFARINI, Prafaito Municipal de Assis, Estado de 
Slo Paulo, no uso de suas abibuições legais, autorizado pelo Artigo 4ª da Lei n• 3. 767, de 22 de 
dezembro de 1.998. 

D E C RETA 

Artigo 1ª - Fica aberto no Orçamento Programa do Munlclpio de Assis, um Crédito Adicional, 
Suplementar no valor de R$ 127.000,00 (Cento e vinta e 1111111 mil reais), observando as 
classificações inllitucionais, econõmicas e funcional progranratica, abaixo 
relaclonades: 

4. 
4.7 
03.07.0142.021018 
(089) 3191 
5. 
5.4 
10.80.3282.019087 
(188) 3132 
(167) 4120 
8. 
8.2 
08.75.4272.001015 
(215) 3132 
8.3 
08.41.0212.018078 
(218) 3120 
08.41 1852.018018 
(221) 3120 
08.41.1902.018088 
(225) 3120 
8.3 
08.41.4272.018059 
(229) 3120 
8.4 
08.42.0212.015011 
(230) 3214 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
SENTENÇAS JUDICIARIAS 
Sentanças Judiciérlas ............................................................. R$ 
SECRETARIA MUNIC.PLANEJ.OBRAS E SERVIÇOS 
DEPTO.PLANEJ.E SERVIÇOS PÚBLICOS 
PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 
Outros Serviços e Encargos ................................................... RS 
Equipamento e Mataria! Permanente ...................................... RS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPTO.ENS.PROFIS.SUPL.E PROG. ESPECIAIS 
COZINHA PILOTO 
Outros Serviços e Encargos ................................................... RS 
DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL 
SETOR ADMINISTRATIVO 
Metarlal de Consumo .............................................................. RS 
CRECHES MUNICIPAIS 
Mataria! de Consumo .............................................................. RS 
PR E-ESCOLA 
Mataria! de Consumo .............................................................. RS 
DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL 
GENEROS PARA ALIMENTAÇÃO 
Ma18rlal de Consumo .............................................................. RS 
DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
CONTRIBUIÇÃO AO FUNDEF 
Contribuições a Fundos .......................................................... RS 

10.000,00 

24.000,00 
8.000,00 

1.000,00 

2.000,00 

1.000,00 

1.000,00 

35.000,00 

45.000.00 

T O T A L.. ............................................................................... RS 127.000.00 

Artigo 2" - As despeses com a execuçlo do presenta Decreto, serio cobertos com recu,_ a que 
se rafara o inciso Ili, do § 1ª, do Artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de março de 1.984, 
conforme classificação abaixo: 

2 
2.1 
03.07.0212.020056 
(028) 3120 

4. 
4.7 
03.07.0142.021018 
(090) 4191 

GABINETE DO PREFEITO 
DIRETORIA DE GABINETE 
FESTEJOS NATALINO 
Mataria! de Consumo .............................................................. RS 20.000,00 

• 
• 



(091) 4291 
15.82.4922.021047 
(109) 3253 
6. 
6.4 
08.42.0252.015012 
(235) 3120 
08.42.4272.015059 
(247) 3120 

Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal Prof' "Judith de Oliveira Garcez" 

Sentenças Judiciérias ............................................................. RS 
ENCARGOS DA PREVIDENCIA MUNICIPAL 
Sslério Famllla ........................................................................ R$ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL 
REFORMA E MANUTENÇÃO DE PROPRIOS 
Material de Consumo .............................................................. RS 
GENEROS PARA AUMENTAÇÃO 
Material da Consumo ........................................................ ..... RS 

12.000,00 

45.000,00 

5.000,00 

35.000.00 

T O T A L  ................................................. ................... ............. RS 127.000,00 

Artigo 3° - Elle Decreto entranll em vigor na data de sua publicaçlo. ravogadas as disposições em 
contnllrio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 25 de Novembro de 1.999. 

JOS'i BENED - '1P"IJIU 
Resp. pi Sec:nllllrlll Mun. dlt 

Publlcado na Slcmarla Munlclpal 
em 23 de llO)l*n.IJ,611 .. 
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